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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 042/2022


EMENTA: Liberdade de locomoção de crianças e adolescentes em território nacional. Hipóteses nas quais são dispensadas a exigência de autorização para viagens de crianças e adolescentes de até 16 (dezesseis) anos. Documentos necessários para que crianças de até 12 (doze) anos possam realizar viagens nacionais. 


A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X e XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar eventuais resistências apresentadas pelos agentes de empresas de transporte público, no que se refere ao embarque de crianças e adolescentes menores de 16 (dezesseis) anos desacompanhados de pais ou responsáveis, buscando superar tais empecilhos e garantir a liberdade de locomoção, bem como esclarecer quais são os documentos suficientes para o embarque de crianças de até 12 (doze) anos. 

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais tomou conhecimento, por meio de seus membros, que algumas concessionárias de transporte público coletivo intermunicipal, metropolitano e interestadual têm apresentado resistências e questionamentos quanto ao cumprimento da normativa que regulamenta a autorização de viagens para crianças e adolescentes menores de 16 (dezesseis) anos. 

ENVOLVIDOS:

1. Concessionárias de Transporte Público.

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma dos art. 5º, inciso LXXIV, e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, II e III, e art. 3º, I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal se preocupou em prever, no rol de direitos e garantias fundamentais do art. 5°, a liberdade de locomoção no território nacional em tempos de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer, ou dele sair com seus bens (art. 5°, XV da CRFB/88);

CONSIDERANDO que são direitos sociais amparados pela Carta Magna, entre outros, o transporte, o lazer, a segurança e a proteção à infância (art. 6°, caput, da CRFB/88);

CONSIDERANDO que constitui dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, adolescente e jovem, com absoluta prioridade, dentre outras garantias, o direito ao lazer, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, nos moldes do art. 227, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988);

CONSIDERANDO que a Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos moldes de seus artigos 1º e 3º, estatui a doutrina da proteção integral, atribuindo às crianças e adolescentes a condição de sujeitos de direito, titulares de todas garantias fundamentais inerentes à pessoa humana, a fim de lhes permitir o pleno desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade;

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar na promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes, nos termos do art. 4°, XI da Lei Complementar Federal n° 80/94; sendo assegurado a estes sujeitos em desenvolvimento o acesso aos serviços de assistência e orientação jurídica integral e gratuita, prestados pela instituição, nos moldes do art. 70-A, inciso II, e art. 141, ambos da Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) prevê, em seu art. 83, caput, a impossibilidade de criança ou adolescente menor de 16 (dezesseis) anos viajar para fora da comarca onde residem desacompanhado dos pais ou dos responsáveis sem expressa autorização judicial, dispondo, contudo, em seu § 1°, situações nas quais a autorização judicial para viajar não será exigida, sendo elas: a) quando se tratar de comarca contígua à da residência da criança ou do adolescente menor de 16 (dezesseis) anos, se na mesma unidade da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana; b) a criança ou o adolescente menor de 16 (dezesseis) anos estiver acompanhado: b.1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, comprovado documentalmente o parentesco; b.2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe ou responsável.

CONSIDERANDO que a Resolução n° 295/2019, do Conselho Nacional de Justiça, regulamentou as previsões do art. 83, § 1º, do ECA, especificando que a autorização de pais ou responsáveis para que terceira pessoa maior de idade viaje com a criança ou o adolescente pode se dar por meio de escritura pública ou de documento particular com firma reconhecida por semelhança ou autenticidade (art. 2°, II, b, da Res. 295 do CNJ);

CONSIDERANDO que referida Resolução previu, ainda, que crianças e adolescentes menores de 16 (dezesseis) anos podem viajar desacompanhados, dentro do território nacional, sem a necessidade de autorização judicial, desde que expressamente autorizados por qualquer de seus genitores ou responsável legal, por meio de escritura pública ou de documento particular com firma reconhecida por semelhança ou autenticidade (art. 2°, inciso III, Resolução n° 295/2019, do CNJ); 

CONSIDERANDO que o Provimento n. 103/2020, do CNJ, instituiu a Autorização Eletrônica de Viagem - AEV, nacional e internacional, de crianças e adolescentes até 16 (dezesseis) anos desacompanhados de ambos ou de um de seus pais, obedecendo todas as formalidades previstas na Resolução n° 295/2019, do CNJ, prevendo que os pais ou responsáveis, nas hipóteses em que não seja necessária a autorização judicial, poderão autorizar a viagem da criança e do adolescente por instrumento particular eletrônico, com firma reconhecida por autenticidade por um tabelião de notas, nos termos do art. 2º da Resolução CNJ n. 295/2019, entre outros;

CONSIDERANDO que o art. 3º, I, da Resolução 4.308/2014, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, prevê que a identificação de passageiros de nacionalidade brasileira, maior ou adolescente, será atestada, entre outros, pela Carteira de Identidade (RG) emitida por órgãos de Identificação dos Estados ou do Distrito Federal;

CONSIDERANDO que, por outro lado, nos termos da referida Resolução da ANTT, o embarque de crianças (pessoas de até doze anos de idade incompletos) em viagens nacionais depende de identificação por meio de carteira de identidade, passaporte, mas admite-se também a mera apresentação de certidão de nascimento, sendo esta original ou cópia autenticada em cartório (art. 4°, inciso I, da Resolução 4.308/2014, da ANTT);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para apurar eventuais resistências apresentadas pelos funcionários de empresas de transporte público, no que se refere ao embarque de crianças e adolescentes menores de 16 (dezesseis) anos desacompanhados de pais ou responsáveis, buscando superar tais empecilhos e garantir a liberdade de locomoção, bem como esclarecer quais são os documentos suficientes para o embarque de crianças de até 12 (doze) anos

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) juntada de ofícios, documentos e demais conteúdos relacionados ao caso;

b) elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, recomendações, informes técnico-jurídicos e outros) para atuação junto às concessionárias de transporte público, bem como para subsidiar o trabalho de Defensoras e Defensores Públicos da Criança e Adolescente quanto à matéria.

Autue-se. Cumpra-se.

Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 19 de dezembro de 2022.



PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 883



DANIELE BELLETTATO NESRALA
COORDENADORIA ESTRADUAL DE DEFESA E PROMOÇÃO DOS DIREITOS 
DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES
DEFENSORA PÚBLICA
MADEP 761
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Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
Rua dos Guajajaras, nº 1707, 7º andar, Barro Preto, Belo Horizonte/MG.
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